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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.660/2026

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Devidamente autorizado pelo art.  4º da Lei

Municipal nº 3.473, de 23 de dezembro de 2025, fica aberto
na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal,  um  Crédito
Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  400.000,00
(quatrocentos mil reais),  para fazer face as despesas
com  a  realização  de  show  com  artista  renomado,  em
comemoração  ao  91º  aniversário  de  Regente  Feijó,  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.03 Cultura
02.03.01 Difusão Cultural
133920013.2.020000 - Manutenção da Divisão Cultural
3.3.90.39.00.0000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
Código  de  Apl icação:  100.0043  -  Proposta

022153/2026  -  Ministério  do  Turismo
F i c h a :

2773..................................................Valor:  R$
400.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  400.000,00
(quatrocentos  mil  reais)  será  feita  por  excesso  de
arrecadação, proveniente da Proposta 022153/2026, a ser
verificado  no  final  do  exercício  vigente,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 16 de junho de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
ANDRÉ CÉSAR PEREIRA MARTINS
Secretário de Governo
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